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DECRETO GP/MLC Nº 121/2025 

Laguna Carapã/MS, 18 de junho de 2025. 

“Instaura o processo de regularização fundiária urbana (REURB) na
modalidade REURB -S do núcleo urbano informal denominado Vila
Sossego, localizado no município de Laguna Carapã/MS, e dá outras
providências.” 

O Prefeito Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o artigo 69, IV, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a
regularização fundiária urbana e rural; 

CONSIDERANDO  o  requerimento  da  SAGAZ  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,
datado de 17 de abril de 2025, referente à regularização fundiária do núcleo urbano informal consolidado
denominado Vila Sossego, situado neste Município; 

CONSIDERANDO que o núcleo urbano informal Vila Sossego, apresenta características que demandam
a sua regularização fundiária, visando a integração social e a titulação de seus ocupantes; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a regularização fundiária como instrumento de política
urbana, de ordenamento territorial e de justiça social; 

DECRETA: 

Art.  1º  Fica  instaurado o Processo  Administrativo  de  Regularização  Fundiária  Urbana (REURB),  na
modalidade  REURB-S  -  Regularização  Fundiária  de  Interesse  Social,  do  núcleo  urbano  informal
denominado Vila Sossego, situado no Município de Laguna Carapã/MS, com o objetivo de incorporá-lo
ao ordenamento territorial urbano e titular seus ocupantes. 

Art.  2º  O  núcleo  urbano  informal  Vila  Sossego,  objeto  deste  Decreto,  possui  a  delimitação  a  ser
apresentada no Anexo I deste Decreto. 

Art.  3º  Fica  designada  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  como  órgão  responsável  pela
coordenação e execução do processo de REURB do núcleo Vila Sossego, podendo designar comissão
específica para este fim. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Laguna Carapã/MS, 18 de junho de 2025. 
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